
Ofício nº 112/2009-GP





    Campo Novo do Parecis, 19 de março de 2009.



Nobre Vereador.



Em atenção à indicação nº 051/2009, de Vossa Senhoria, cumpre-nos esclarecer o que segue: o orçamento do presente exercício não contemplou recursos para a construção de abatedouro de pequenos animais.



Entretanto, no início deste mês de março entrou em operação um abatedouro de pequenos animais construído pela iniciativa privada. Este abatedouro está localizado a 4(quatro) quilômetros da sede do município e atende as exigências ambientais e sanitárias, bem como recebe inspeção sanitária através do serviço de Inspeção Municipal (SIM), o que garante qualidade e sanidade aos produtos finais.



A Prefeitura está mantendo entendimentos com a empresa para que seja possível atender também aos pequenos produtores com a prestação dos serviços de abate terceirizados.



Dessa maneira os pequenos produtores poderão acessar o mercado consumidor e estarem legalmente habilitados.



Sendo o que nos apresenta para o momento, agradecemos.






Atenciosamente,






MAURO VALTER BERFT






Prefeito

A Sua Excelência o Senhor

CLÓVIS DE PAULA

Vereador
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